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NAZAE MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

INTERESSADO: Direçao Regional de Agricultura E Pescas de Lisboa E Vale do Tejo

LOCAL: Quinta da Vaza — Valado dos Frades

ASSUNTO: "Pedido de parecer"

PROCESSO N2: 266/21

REQUERIMENTO N2: 1331/21

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião de Câmara
04-01-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:
À Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da
próxima reunião da Câmara Municipal,
conforme Despacho do Sr. Presidente.

04-01-2022

-A-Ghefe-de-Divisão-da-DAF

CHEFE DE DIVISÃO:
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Nazaré,
Concordo, pelo que:
a) Proponho a emissão de parecer favorável para os efeitos previstos no n.°4 do art'sgo
23.° do Decreto -Lei n.° 73/09, de 31 de março, na redação atual, sem prejuízo da
reposição da legalidade urbanística mediante a apresentação do respetivo pedido de
licenciamento e cumprimento da demais legislação e normas aplicáveis e consulta, se vier
a verificar-se, a outra entidades, com submissão ao órgão executivo para a tomada de
decisão;
b) À fiscalização.

04-01-2022

Helena Pola, Dra.

Maria Teresa Quinto
Che/.9 * % / i siã?igeftaneamento U rba níst i c o
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NAZAE

INFORMAÇÃO

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico,
Arq.2Maria Teresa Quinto

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO
Trata-se do pedido de utilização não agrícola do solo, para edificação para arrumos e maquinaria de
rega.

A propriedade em causa localiza-se na Quinta da Vaza, freguesia de Valado dos Frades e corresponde

ao artigo matricial rústico n2 91 da seção E3, freguesia de Valado dos Frades.

O parecer é solicitado para os efeitos previstos no n2 4 do art. º 232 do DL n2 73/09, de 31/03 na sua

redação em vigor.

2. ENQUADRAMENTO EM LOTEAMENTO, PLANO DE PORMENOR (PP), PLANO DIRETOR MUNICIPAL

DA NAZARÉ (PDMN)
De acordo com o PDMN, objeto de alterações, suspensão e correção material, publicados em Diário da
República (D.R.), I Série - B, n.2 13, de 16 de janeiro de 1997, D.R., II Série, n.2 126, de 1 de junho de

2002, D.R., II Série, n.2 216, de 9 de novembro de 2007, D.R. II Série, n.2 69, de 9 de abril de 2010, D.R., II

Série, n.2 106, de 2 de junho de 2016, D.R., II Série, n2 179, de 18 de setembro, e D.R., II Série, n.2 159,

de 17 de agosto de 2020, o local está inserido em:

Na planta de ordenamento

"Áreas de regadio" aplicando-se o disposto no art2352.

Na planta de condicionantes

"Reserva Agrícola Nacional" e "Áreas de regadio dos campos de Valado dos Frades/ Maiorga"
aplicandose o disposto no art2 6 e 7.

3. ANALISE

a) Nas área de rega abrangidos pelo perímetro de rega do paul da Cela e dos campos de Valado
dos Frades e Maiorga, constituem sempre área non aedificandi.

b) Só podemos emitir parecer favorável caso exista parecer favorável à pretensão emitido pela
DGADR (Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural).

c) Conforme pedido de esclarecimento emitido pela DRAPLVT (que junto em anexo), indica que

"desconhece que tenha sido constituído qualquer regadio em Valado dos Frades".
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NAZAE MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

d) Conforme aviso n.27164/2010 de 9 de Abril, estão suspensos o n.22 , alíneas a), b) e c) do
art.2352 do PDM da Nazaré.

e) Foi solicitado parecer jurídico, conforme informação em anexo.

4. CONCLUSÃO
Tratando-se de intervenção na propriedade com vista a melhorar o seu uso agrícola julga-se que a
operação em causa se enquadra no disposto no n2 1 art.2352 do regulamento do plano

Feita a apreciação do pedido não se vê inconveniente na emissão de parecer favorável.

03-01-2022

Maria João Cristo, Arq§
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Exm.° Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Nazaré
Av. Vieira Guimarães, n.° 54
2450-951 NAZARÉ

R(F 313118'2 #11:::0$14W-12.__/

/ 2 /

fi
AGRICULTURA

Nossa Referência Data
N.° 2021.08.05
OLDSTAR_DOER_D000001
3598_2021
Proc°. 5826_2021

ASSUNTO: Pedido de parecer para efeitos de legalização de uma casa de rega
Local: Quinta da Vaza, Valado de Frades, Nazaré
Requerente Frutalcoa, Sociedade de Agricultura de Grupo, Ld.a

A Frutalcoa, Sociedade de Agricultura de Grupo, Ld.' (frutalcoa qmaiii.com) com NIPC 502 202 572 e sede

em Rua do Areeiro. N.° 47, Acipreste, 2460-471 Alcobaça„ veio por email do gabinete, CS Laureano, Ld, a

(cslaureanolda mail.com ) solicitar o parecer desta Direção -Geral, para efeito de legalização de uma casa de
rega com área de implantação e de construção de 58,30 m2, edificada no prédio rústico, sito em Quinta da
Vaza, registado na Conservatória do Registo Predial da Nazaré sob o n.° 415/19890829 da freguesia de Valado
de Frades, com área total de 146 480 m2, e inscrito na matriz predial rústica sob o Artigo n.° 91, da Seção El a
E4, em que é titular o Sr. Filipe Manuel dos Santos Pereira Crisóstomo, que a requerente Frutalcoa L d a detém a
posse para exploração agrícola, por contrato de comodato celebrado com o titular do referido prédio.

Sobre este pedido de parecer esta Direção -Geral informa V. Ex.' o seguinte:

1- O Regadio de Valado de Frades e Maiorga, do que é do conhecimento desta Direção -Geral, é um regadio

potencial, em tempo identificado pela Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo
(DRAPLVT) que desenvolveu estudos para o efeito, tendo, por tal motivo, à data da elaboração do PDM da
Nazaré, ficado cartografada a área potencial, na planta de condicionantes e de ordenamento do PDM

2- Dado que se trata de um Regadio potencial, até que haja projeto de execução aprovado pela Sra Ministra da
Agricultura, não está fixado o perímetro hidroagrícola (área e as respetivas infraestruturas), nos termos do
Artigo 20.° do Decreto -Lei n.° 269/82, de 10 de julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.°
86/2002, de 6 de abril, regime jurídico das obras de aproveitamento hidroagrícola (RJOAH), pelo que, nos
termos daquele artigo, o regadio de Valado de Frades e Maiorga, enquanto regadio potencial não constitui

Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Av.Afonso Costa 3
1949-002 Lisboa, PORTUGAL
Tel +351 218 4-42 200
NIF 600082440
geralOdgadr.pt
https://www.dgadr.gov.pt
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e Desenvolvimento Rural

REPÚBLICA
PORTUGUESA

AGRICULTURA

co ndic io nante e f e t i va.  Acresce que es te Regadio  não  terá a inda s ido  o b je to  de c lass i f i cação  ao  abr igo  do

A r t i g o  6 . °  d a q ue l e  d i p l o m a ,  e m  f unç ã o  d o  q ue ,  s e  d e f i ne m  a s  a t r i b u i ç õ e s  d a  D G A D R  e  d a s  D R A P

terr i to r ialmente co mpetentes.

3- Ass im,  no s termo s do  RJOAH em v igo r,  entende es ta D i reção  -Geral,  no  âmbi to  das suas co mpetênc ias  que,

o  prédio  em causa,  o nde f o i  edi f i cada a casa de rega que a requerente pretende li cenc iar/ legalizar,  não  está

sujei to  ás dispo sições do  Art igo  95.°  do  Decreto  -Lei  n.°  269/82,  de 10 de julho ,  na redação  que lhe f o i  dada

pelo  Decreto  -Lei  n.°  86/2002, de 6 de abri l,  que dispõe sobre a pro teção  das áreas benef ic iadas po r obras de

apro vei tamento  hidro agríco la em exp lo raç ão , a o  a b r i g o  d o  q ua l ,  e s t a  D i r e ç ã o  - G e r a l  e m i t e  p a r e c e r  à s

ut i lizações / inut i lizações de so lo  do s prédio s inc luídas na área benef ic iada, das o bras de AH classi f icadas no

Grupo s I I  e no  Grupo  I I I  da sua co mpetência.

4 - P o r  se  t ra ta r  de  um Regad io  P o tenc ia l,  em f ase  de  es tudo  a  cargo  da  DRA P LV T  co ns idera  es ta  D i reção -

Geral que, deverá ser co nsultada a DRAPLVT para o s devido s ef ei to s,  tendo  esta Di reção  -Geral,  nesta data,

remet ido  o  pedido  de parecer aquela ent idade.

5- O  p res ent e  o f í c i o  não  s ubs t i t ui  qua lque r  o ut ro  pa rec e r  o u ac t o  admi ni s t ra t i v o  que  dev a  s e r  em i t i do  o u

pra t i cado  po r  ent i dades  co m co mpetênc ia  dec i sór i a  re la t i va  a  o ut ras  co nd i c io nantes  que o nerem o  préd io

o bjeto  de intervenção  em análise.

Co m o s melho res  cumprimento s .

A Subdireto ra -Geral,

Isabel
Maria deDyIsabeliltally Mariasigd

b

A l m e ida de Almeida
Ribeiro Passeiro

Ribeiro Date: 2021.08.09
11:30:38+0100'

Passeiro
(Isabel Passeiro )

Direç ão -Geral de Agr ic ultura e Des envolvim ento Rural
Av.Afons o Cos ta 3
1949-002 Lisboa, PORTUGAL
Tel  + 351 218 442 200
NIF  600082440
gerai@dgadr .pt
h t tps : / /w w w .dgadr .gov,p t
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MUNICÍPIO DA NAZARE
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

INTERESSADO: Direção Regional de Agricultura E Pescas de Lisboa E Vale do Tejo

LOCAL: Quinta da Vaza — Valado dos Frades

ASSUNTO: "Pedido de parecer"

PROCESSO N2: 266/21

REQUERIMENTO N2: 1331/21

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

CHEFE DE DIVISÃO:

À DPU
28-10-2021

A Chefe de Divisão da DAF

Helena Pola, Dra.

INFORMAÇÃO

À arq u i t e t a  M ar i a  J o ão  C r i s t ão .
1 9 -1 1 -2 0 2 1

Exma. Sra. Chefe da Divisão Administrativa e Financeira,
Dr.2 Helena Pola

Maria Teresa Quinto
Chefe de Divisão de Planeamento Urbanístico

No documento anexo ao parecer da Colega Maria João Cristão (esclarecimento sobre um prédio no
Regadio de Valado dos Frades/Maiorga), consta a seguinte referência a por parte da Direção Regional de
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NAZAE MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT): "por não existir nenhum limite definitivo no que
diz respeito ao Regadio dos Campos de Valado de Frades/Maiorga esta Direção nata tem a opor quanto
à decisão proferida pelo extinto 1DRHa".

Tendo em conta, como refere a Colega, que "só podemos emitir parecer favorável caso exista parecer
favorável à pretensão emitido pela DGADR (Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural)",
julga-se pertinente que colher à referida decisão que consta do Sistema de Indústria Responsável (SIR)
ao qual o signatário não tem acesso, para que possa ter a visão global do processo.

À consideração superior.

O TÉCNICO SUPERIOR

Jurista
28-10-2021

Ricardo Caneco
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